
RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO JOÃO DO SABUGI

Cria a Biblioteca Pública Municipal
e dá outras providências.

,."

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO .:rOÃO DO SAEm! (RN),

Faço Saber que a câmara. Municipal aprova e eu sanciono a se -
guinte Lei:

Art. L2 - Fica criada a Biblioteca PÚblica Municipal, com se-
de na Cidade de são João do Sabugi.

Art. 22 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir C~édito I

Esécial para instalação e manutenção da biblioteca.
Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de são João do Sabugi - RN, t

25 de maio de 1976.

Dario de
PREFEITO
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FRANCISCA ~ IZ DE BRITO
Secretária Substituta;


